
Orgão Julgador:

Processo:

Data da Distribuição:

Classe:

Data do Fato:

Estado:

Procedimento:

Tipo:

Polícia Civil:

Número do Protocolo:

Polo Passivo:

Filiações:

Última Movimentação:

Tarefas:

Data do registro:

Evento criminal:

Tipificações:

Data do registro:

Evento criminal:

Tipificações:

Data do registro:

CERTIDÃO CRIMINAL

1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de Cássia

0002936-03.2017.8.13.0151

14/09/2022

[CRIMINAL] AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

29/11/2016

Procedimentos

MG

464/16/2016

Inquérito Policial

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

2016-025839055-001

Parte

Juliano Do Prado Souza

João Antonio De Souza (Pai)

Fatima Da Gloria Prado Souza (Mãe)

Situação do Processo

848 - Trânsito em julgado - 07/02/2024 - 16:24:48 - Transitado em Julgado

em 23/10/2023

[CRIME] Atos de Secretaria

Eventos Criminais

17/03/2017

Oferecimento da Denúncia

CTB 9503, Art. 302; CTB 9503, Art. 303;

19/04/2017

Recebimento da Denúncia

CTB 9503, Art. 302; CTB 9503, Art. 303;

23/08/2017

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau



Evento criminal:

Tipificações:

Data intimação do réu:

Evento criminal:

Observação:

Data do registro:

Evento criminal:

Data do registro:

Evento criminal:

Tipificações:

Data da sentença:

Data do trânsito da acusação:

Evento criminal:

Prazo recorrível:

Regime:

Resumo:

Resumo da sentença:

Aditamento da Denúncia

CP 2848, Art. 121; CP 2848, Art. 14, II;

08/02/2018

Citação

Citação por hora certa

14/09/2022

Indiciamento

14/09/2022

Indiciamento

CTB 9503, Art. 302; CTB 9503, Art. 303;

29/09/2023

23/10/2023

Sentença Condenatória

2 anos

Aberto

1. desclassificação da imputação do tipo do art. 121, caput, c.c. o art. 14, I,

do Código Penal, relativamente à vítima fatal J. A. M., para a figura do art.

121, §§ 3º e 4º, do mesmo diploma legal; 2. desclassificação da imputação

do tipo do art. 121, caput, c.c. o art. 14, II, do Código Penal, relativamente à

vítima R. V. de A. M., para a figura do art. 129, §§ 6º e 7º, do mesmo

diploma legal, 3. decretação da extinção de punibilidade de Juliano do

Prado Souza, qualificado, quanto às lesões corporais sofridas pela vítima

sobrevivente R. V. de A. M., o que faço com base no art. 107, IV, c.c. o art.

109, V, do Código Penal, uma vez que, desde a data do aditamento da

denúncia, o prazo prescricional se completou no dia 31.10.2021, mesmo

que se leve em consideração o aumento previsto no § 7º do art. 129 do

referido diploma legal; 4. condenação de Juliano do Prado Souza,

qualificado, como incurso nas sanções do art. 121, §§ 6º e 7º, do Código

Penal, relativamente à vítima fatal J. A. M. PENAS: 2 (dois) anos de

detenção; 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de suspensão da

habilitação, sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direito ( prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária).

1. desclassificação da imputação do tipo do art. 121, caput, c.c. o art. 14, I,

do Código Penal, relativamente à vítima fatal J. A. M., para a figura do art.

121, §§ 3º e 4º, do mesmo diploma legal; 2. desclassificação da imputação

do tipo do art. 121, caput, c.c. o art. 14, II, do Código Penal, relativamente à

vítima R. V. de A. M., para a figura do art. 129, §§ 6º e 7º, do mesmo

diploma legal, 3. decretação da extinção de punibilidade de Juliano do

Prado Souza, qualificado, quanto às lesões corporais sofridas pela vítima

sobrevivente R. V. de A. M., o que faço com base no art. 107, IV, c.c. o art.

109, V, do Código Penal, uma vez que, desde a data do aditamento da

denúncia, o prazo prescricional se completou no dia 31.10.2021, mesmo

que se leve em consideração o aumento previsto no § 7º do art. 129 do



Tipificações:

referido diploma legal; 4. condenação de Juliano do Prado Souza,

qualificado, como incurso nas sanções do art. 121, §§ 6º e 7º, do Código

Penal, relativamente à vítima fatal J. A. M. PENAS: 2 (dois) anos de

detenção; 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de suspensão da

habilitação, sendo substituída a pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direito ( prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária).

CP 2848, Art. 121, § 6; CP 2848, Art. 121, § 7;
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